
 

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE 

Leiloeiro: Ronaldo Milan JUCESP sob o nº 266 

CONDIÇÕES DE VENDA 
 

Do procedimento de venda 
Os bens serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior 
ao lance mínimo estipulado para cada lote, reservando-se ao comitente Vendedor, o direito de 
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os lotes 
de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o 
participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a 
todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo leiloeiro, 
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada lote.  

Da participação no leilão 
O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao leiloeiro cópia de seus documentos de 
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do 
contrato social ou ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido 
que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, 
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros deverão comprovar sua 
permanência legal e definitiva no país. 

Da participação Online via Internet 
Serão aceitos lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso 
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro, através de seu site, 
estando os interessados sujeitos integralmente às Condições de Venda e de Pagamento 
dispostas neste edital de leilão. O interessado ao efetuar o cadastramento deverá ter 
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações 
constantes nas Condições de Venda e de Pagamento dispostas no edital de leilão. Para 
acompanhamento do leilão e participação de forma online, deverão os interessados efetuar 
cadastro prévio no site do leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às 
regras de participação dispostas no site do leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o 
qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. A 
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação, somente será 
realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do leiloeiro, não sendo 
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Os 
lances oferecidos on-line no ato do pregão não garantem direitos ao proponente/arrematante 
em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas 
no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem 
os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos 
naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos 
com exclusividade pelo interessado ao optar por esta forma de participação, não sendo 
cabível qualquer reclamação a respeito. 

 

 

 



 

Dos pagamentos, condição resolutiva e da comissão do leiloeiro 
O comprador deverá pagar em até 2 dias úteis, após a arrematação, a importância 
equivalente a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por 
cento) ao leiloeiro (em pagamentos separados).  
 
Da impossibilidade de arrependimento pelo arrematante 
Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após 
notificado o(a) Comprador(a) para a formalização do negócio, não sendo este devidamente 
formalizados por iniciativa do arrematante, perderá este em proveito do Vendedor, o 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante do valor pago, independentemente de 
qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a 
finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao lote em questão, 
pelo simples fato de terem permanecido à disposição do arrematante, perdendo ainda, todos 
os direitos com relação à compra efetuada, ficando o lote liberado ao Vendedor, de imediato, 
para nova venda. 

 

Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra 
Todas as vendas serão ratificadas pelo vendedor via Contrato Particular de Compra e Venda de 
Material Biológico.  

 

Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 
A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 
do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou 
renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

Do foro de eleição 
Fica eleito o Foro da Comarca de cada vendedor, para neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente edital. 

 
 

 
 

1 - À vista: 

Para todos os lotes arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação, será 
concedido desconto de 10%. Sobre o valor descontado do arremate, incorrerá a comissão de 5% 
ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. 

2. – À prazo: 

Para todos os lotes arrematados por qualquer valor, pagamento em 20 parcelas iguais, sendo 4 
parcelas antecipadas no ato de fechamento do negócio, e o saldo em 16 parcelas mensais. Sobre o 
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. 

 

 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

 

1. Todos os embriões encontram-se congelados e estocados na “In Vitro Clonagem”, Rodovia SP 
340, Campinas – Mogi Mirim, Km 166 – Mogi Mirim – SP – CEP 13800-970 Caixa Postal 238. 

2. Fica ciente o comprador que os embriões não poderão ser transferidos do seu local de 
estocagem e de que todos os procedimentos de descongelamento, implantação, transferência, 
etc devem ser feitos na In Vitro Clonagem. 

 

CONDIÇÕES DE RETIRADA 


